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N'038/2023

1O TERMO ADITIVO DE CONTRATO
DE BENS PERMANENTES, QUE
CELEBRAM ENTFIE SI A PREFEITURA
MUNÍCIPAL DE FEIRA DA MATA E A
EMPRÊSA WESLEY RODFTIGUES DE

OLIVEIRA _ ME.

Os abaixo assinados, de um lado como contÍâtantê, a Prei8iturâ Municipal de Feira
da tata Eíado da Bahia, pêssoa jurídica de direilo público interno, com sede na
Praça Preteito Elias Pereira de Souza Filho no 300 - Centro, em Feira da Mata * BÂ,
inscrita no CNPJ sob no 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Preíeito
Municipal, o Sr. Valmir Macedo Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário,
portador do CPF n.o'160.927.165-34 e da CIIBG n.o 03140287090 SSP/BA, residente
e domiciliado à Rua Joâo Soares da Cunha, SlNo, Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP
46.446-000 e, do oulro lado, como contratada, e a empresâ WESLEY RODRIGUE§
DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob n.o 23.270.8370001-56, com endereço
siiuado na Praça Vereador Domingos Caídoso no 50, Centro, Feira da MatalBA CÊP
46.446-000, nêste ato representado pelo senhor, Wesley Rodrigues De Oliveira,
portador do RG N" 54036368- SSP/SP e CPF N'105.046.526-13, tendo em vista o
que consta no Processo UcitâtóÍio n.o 01712023 e em observância às disposiçôes da
Lei n.o 10.520/2002 ê subsidiariamente a Lei n.o 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas
alteraçÕês, resolvem cel€brar o presente Termo Aditivo ao contrato no 038/2023,
decorrente da ticiraçáo PREGÂO ELETRÔN|CO N.o 00712023, dâtado de lSl}Zla}zg,
nos termos da Lei no S.666,€3 e suas âltêraçoes, das cláusulas ê condiçôes
estabelecida§ no Êdital cle Licitaçáo PREGAO ELETRÔNICO N.o 007/2023
homologado pelo ProÍeito Municipal e nas cláusulas prevista neste instrumento.

cúu§uLÂ PRlirElRA - D0 oBJETO: Constitui obieto dâ prêsentê Aquisiçâo de
bens permanentes paÍa âtênder as demandas das sectárias Município de FeiÍa da
Mata, conÍorme Edital e anexos.

cLÁu§uLÂ SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: peto presente taímo âditivo, fica
prorrogado o prazo de vigência do contrato N" 038/2020 datado de 15 de março de
2024 pàía 31 de dezêmbro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do Conhato ora aditado, permanecem
em vigor, mantidos lodos os seus teÍmos e constituindo com o presente, um só
documento para todos os fins ê efêítos legais.
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo, em 03 (três) vias de
igual teor e único efeito, nâ prêsença das tê§êmunhas abaixo.

Feira da Mata - Bahia, 15 dê março de 2024.

Valmir Macedo Rodrigues
Prefeito Municipal

Município de Feira da Mata
CNPJ n.ol 6.41 6.1 2510001 -37

CONTRATANÍE

TESTEMUNHAS:
01 -................. w

Noínê I CPF no

WESLEY RODRIGUE§ DE OLIVEIRA- ME
CNPJ N' 23.270.837/0001 -56

Represêntado pelo Sr" Wesley Rodrigues De
Oliveira, portador do RG N" 54036368- SSP/§P

cPF N' 105.046.526-13
CONTRATADO

Nome / CPF no

oê6t
COô
aÔ

c0
co

o

5

§

!.

É

.E

ts

i
t

g

q

q

À

prsçâ PíÊf. Ê1lá§ Fe,era dê SÔ1llí F!h€'. n' 3CO
Ce{rÍo. Ferô ds M€rs - aÂ, CEP (ó.4Áó-ô00

págiDa 2 de 2

/:,Énc!.e.'i:,:r .r,,, C'--r:;àr: ::-t j.,::,- t'la

Êo
ô
§

E
I

.q,

.g

E

CNPJ n' 1ó.41ô U5,'O001-37 IU]!I

1.;§,: .;::

r--_,. -i,d#=.É§§g rã#!at§

lKd5IE
ETn
d
ú.

LU
LL
LUtl
-_J

o_

:3

ú-
ff*
II,
II
LU
d"L

,,-(,-
,/l,/ 1--.-'-

ffii:
ô*Í,;§üÊq


